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LEI N.O 4.821, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Montenegro
Autom6vel Clube no valor de R$
9.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o
Montenegro Autom6vel Clube - MAC, com recursos do FUMDESP, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 9.000,00 (nove miI reais) para o pagamento das inscriçöes dos
candidatos nos Campeonatos Gaûchos e Regionais de Enduro Cross e Veloterra e no
Campeonato Brasileiro e Gaùcho de Motocross.

Art. 2.O Para atender ao presente convênio, serviré de recurso a dotaçâo
orçamentiria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2008.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S ZA . LIVEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MAC EL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.

C

''p0E (kGj0!, 90E !AdGt)E: $!WE yIM$''
#ùd1!j!lN lIjjp! 9j$ jN!$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594

AAœaaaztaz

x-l w w.. â yz: gz
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

dk dEl Cp tic calincts rf'p ïvjc cito
g * +.* + *@

LEI N.O 4.821, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Montenegro
Autom6vel Clube no valor de R$
9.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o
Montenegro Autom6vel Clube - MAC, com recursos do FUMDESP, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 9.000,00 (nove miI reais) para o pagamento das inscriçöes dos
candidatos nos Campeonatos Gaûchos e Regionais de Enduro Cross e Veloterra e no
Campeonato Brasileiro e Gaùcho de Motocross.

Art. 2.O Para atender ao presente convênio, serviré de recurso a dotaçâo
orçamentiria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2008.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S ZA . LIVEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MAC EL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.° 4.821, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com 0 Montenegro
Automével Clube no valor de R$
9000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEl:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com 0
Montenegro Automével Clube — MAC, com recursos do FUMDESP, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 9000,00 (nove mil reais) para o pagamento das inscricoes dos
candidatos nos Campeonatos Gaflchos e Regionais de Enduro Cross e Veloterra e no
Campeonato Brasileiro e Gaflcho de Motocross.

Art. 2.° Para atender ao presente convénio. serviré de recurso a dotacéo
orcamentaria n.° 09.07.27.812.0183.2918.33.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.° O prazo do convénio sera ate 31 de dezembro de 2008.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

0 Data Supra.

PERCIVAL S ZA LlVElRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MAC EL 8 ULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.

"DOE ORG/10$, DOE SANGOE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO OIDADE MS ARIES

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 36498200 - Fax: (51) 3632.4594


